
GABINETE DO VEREADOR CARLOS DA LIGA
PROTOCOLO N° 10741/2021-2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1649, de 07 de agosto de 2024

“Concede  a  Medalha  de  Honra  ao  Mérito

Imperador  Dom  Pedro  II,  ao  senhor

Bombeiro  Militar  2º  Tenente  da  Reserva

Remunerada Giumar Alves Nunes. ”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA -  GO,  Estado de Goiás,  aprova e o Presidente
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º.  . Fica concedida a  Medalha de Honra ao Mérito Imperador Dom Pedro II, ao

senhor  Bombeiro  Militar  2º  Tenente  da  Reserva  Remunerada  Giumar  Alves  Nunes, em

reconhecimento  aos  relevantes  serviços  prestados  à  Segurança  Pública  e  Defesa  Civil  no

município de Luziânia.

Art.2º.  A  respectiva  medalha  deverá  ser  entregue  perante  a  Câmara  Municipal  de

Luziânia, que se reunirá em sessão solene, especificamente convocada para esse fim.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 07 dias do mês de agosto de 
2024.

VEREADOR CARLOS DA LIGA - UNIÃO
Presidente
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GABINETE DO VEREADOR CARLOS DA LIGA

JUSTIFICATIVA

  Giumar Alves Nunes 2º Tenente da Reserva (Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Goiás), nascido em 17 de novembro de 1971, natural de João Lisboa-MA, filho de: José Trindade

Nunes e Francisca Alves Nunes, casado com Sabrina Carla Bezerra dos Santos Nunes, tendo 2

filhos: Jorge Pereira da Silva Lima e Gilmara Pereira da Silva Nunes.

  Giumar  Alves  Nunes  é  Graduado:  Serviço  Social  e  Gestão  de  Projetos  Sociais,  pala

Faculdade Anhanguera, Polo de Luziânia-GO; Pós Graduado: Projetos Sociais; Pós Graduação:

Mediação e Conciliação, pelo Instituto de Ensino / Centro de Mediadores do Distrito Federal

(Cursando). Fez parte da corporação: 

-  Exército  Brasileiro  (23ª  Batalhão  Logístico  de  Selva  em  Marabá-PA),  período  obrigatório

Reservista como Cabo, em 1990;

- Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará (6ª SGI de Marabá), Concurso Público em 1993,

serviu durante dois anos como Soldado;

- Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, curso realizado na cidade de Anápolis-GO ,

ingressando em 30 de junho de 1998.

Turma que foi formada para trabalhar no (6ª SGI Luziânia), primeira turma de Bombeiros.

- Retornou a ativa em janeiro do Corrente ano para fazer parte da equipe de profissionais do

Colégio Militar do Estado de Goiás (CEPMG), Cidade de Anápolis-GO, Colégio Gabriel Issa. Ao

qual ficou por apenas sete meses e retornou a Reserva Remunerada em 15 de julho de 2024.

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 07 dias do mês de agosto de 2024.

VEREADOR CARLOS DA LIGA - UNIÃO
Presidente
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